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@VERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS
Secretaria de Estado de lr{eio Âmbiente e Desenvok'imento Sustentável

Superintendência da Região Central Meúopolitana de Meio Ambiente
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AJUSTAM DE CONDUTA CELEBRADO ENTRE O EMPREENDEDOR
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nro À lrersuaçÃo AMBTENTAL

Pelo presente instrumento, FRIGORICK LTDA., pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne

05.116.414/0001-02, com sede administrativa nâ Rua 22, s/ne, Bairro Vila das Flores, na cidade de Betim

/MG, neste ato representada legalmente pelo sócio proprietário Sr. Luiz Carmo Pereira, inscÍito no CPF sob
o ne 152.020.036-68, doravante designado por COMPROMISSÁnIO, firma o presente TERMO ADITIVO AO

TERMO DE AIUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAI - TAC celebrado em 12 de agosto de 2010, perante a
SECRETAR|A DE EÍADo DE MEto AMBTENTE E DEsENvowtMENro susreuÁvel - SEMAD, aqui
representada pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambientê e Desenvolvimento Sustentável, Dr.

shelley de souza caÍneiro e pela suPERlNTEtrtoÊtrtcta ceNrneL METRoPC,UTANA DE MElo AMBIENTE E

DEsENvowtMENTo susÍENTÁvEL- SUPRAM cM, órgão subordinado à secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 90,

Carmo, nesta Capital, neste ato representada pela sua Superintendente Drê. Scheilla Samârtini Gonçâlvês,
doravante denominada COMPnOMIENTE, nos termos do artigo 14, § 3e, e artigo 76, § 3e do D€creto ne

44.844, de 25 de junho de 2008, obsêrvadas as cláusulas e condições seguintes:

Considerando que o empreendedor solicitou, em I2llll20l0, mediante ofício protocolizado nesta

SUPRAM CM sob o np RL2646512OL0, prorrogação do prazo referente ao item 3 da cláusula
segunda do referido TAC;

Considerando que, segundo informações do empreendedor, prestadas através do mesmo ofício
retromencionado, verificou-se que a área real do terreno onde o empreendimento se encontra
implantado é superior à soma das áreas das matrículas dos diversos lotes que a compõe, fazendo-
se necessária a retificação da área, com a anuência de todos os confrontantes, bem como a

unificação das matrícules dos imóveis com a respectiva transferência para a pessoa jurídica
(Frigorick Ltda.);

Considerando, ainda, que a supracitada regularização envolve a participação de terceiros, dd
Poder Público Municipal e a tramitação de documentos em cartórios de registro de imóve-6;

Resolvem celebrar o presente compromisso, mediante os seguintes termos:

constitui objeto deste Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta celebrado
entre as partes, em l2lO8/2O7O, a alteração do prazo referente ao cumprimento do item 3 da
cláusula segunda do referido TAC, que passa a vigorer com a seguinte redação:

Secíetaíia de Estado de Mêio Ambieíte e DesênvoMmento Sustentável
Avenida Nossa Senhora do Carmo, 90 - Carío Sion - Belo Horizonte - MG - 30310{00 - Telefone: (31) 3228-7700
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C,OVERNO DO ESTADO DE MINÀS GERÂIS
Secretatia de Estado de Meio Àmbiente e Desenvolvimento Sustentável

Süperintendência da Regiâo Central Meropolitânâ de Meio Âmbiente

a.

Luiz Carmo PereiÍa
5ócio pÍopÍietário

Testemunha:

Item PROPOSTA PRAZO

3

Formalizar o processo de averbação de reserva

legal, de forma concomitante ao PA nQ

0LLOS/2OO3/0OL12010, com a apresentação de
toda a documentação necessária

270 dias

cúUSUTA SEGUNOA - DEMAIS CúUSUI.AS

cúUsUtA TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte pâra dirimir as questôes decorrentes do presente Termo

Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias, de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abâixo relacionadas, passando todos os documentos
referidos pelo presente instrumento, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante
deste Termo, como se tíanscÍitos nêle estivessem.

Belo Horizonte, 15 de dezembro 2010
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Secretário Adlunto de o Amb nvolvimento Sustentável

lla rtiniGonçalves.
Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Região Central

Metropolitana
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As demais cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta, celebrado entre as partes em l2l08l1.0,
permanecem inalteradas.
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